
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM RORAIMA

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL Nº 034, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021.

Convoca  aprovados  no  2°  Processo  Seletivo  Público  de
Estagiários de nível superior do ano de 2020 da Procuradoria da
República em Roraima.

O  PROCURADOR-CHEFE  SUBSTITUTO  DA  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA NO ESTADO DE RORAIMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela  Portaria  PGR/MPF nº  941,  de 24 de  novembro de 2020, com  fundamento  na  Lei  nº
11.788,  de 25 de  setembro  de  2008,  na  Resolução  nº 42  do  Conselho Nacional  do  Ministério
Público,  de  16  de  junho  de  2009,  e  alterações  posteriores  e no  regulamento  do  Programa  de
Estágio  do  Ministério  Público  da  União aprovado  pela  Portaria  PGR/MPU  Nº  378,  de 9 de
agosto de 2010 e alterações posteriores, considerando o Edital nº 015/2020,

RESOLVE:

Art. 1º Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovados no 2º Processo
Seletivo Público de Estagiários de nível superior, de acordo com o inciso VII do Edital n° 15,
de 22 de outubro de 2020, para assumir vaga de estágio nos turnos da manhã e/ou tarde,
obedecendo a ordem de classificação.

Clas. CURSO NOME

24 DIREITO VALÉRIA DA CONCEIÇÃO MARTINS

27 DIREITO RAQUEL LEAL GONÇALVES 

Art.  2º  – Os  candidatos  deverão  encaminhar  a  documentação  constante  no
inciso VII, item 8 do referido edital através do sistema de peticionamento eletrônico do MPF
no período de 24 a 30 de setembro 2021.

RODRIGO MARK FREITAS

Av. General Penha Brasil, 1255, São Francisco – CEP 69305-130 – Boa Vista/RR
Tel: (95) 3198-2007/2006 – prrr-nugep@mpf.mp.br
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